
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 30 de outubro de 2025 | Caderno Executivo | Seção Atos de Gestão e Despesas

COMUNICADO - CONCURSO FFLCH/FLF 018/2025, DE 29
DE OUTUBRO DE 2025

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

EDITAL FFLCH/FLF nº 018/2025

CONVOCAÇÃO

Terá início em 01 de dezembro de 2025, às 08h30, na sala 118 do Prédio de Filosofia e Ciências
Sociais da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, o concurso público de títulos e provas
visando o provimento de 01(um) cargo de Professor Doutor no Departamento de Filosofia, área de
Teoria do Conhecimento e Filosofia da Ciência, Edital FFLCH/FLF nº 018-2025 de 06/06/2025 (Proc.
25.1.229.8.0). Candidatos inscritos: Paulo Roberto Pinheiro da Silva, Gedeão Mendonça de Moura,
Rodrigo Cristino de Faria, Elton Junior Martins Marques, Felipe Gustavo Alves Moreira, Rafael Velloso
Luz, Diana Taschetto, Raoni Wohnrath Arroyo, Alexandre Ziani de Borba, Paulo Pirozelli Almeida Silva,
Débora de Sá Ribeiro Aymoré, Caio Augusto Teixeira Souto, Josiana Hadlich de Oliveira, Tiago Luis
Teixeira de Oliveira, Thiago Henrique Rosales Marques, Jeferson Diello Huffermann, Daniel Arvage
Nagase, Leonardo Gomes de Soutello Videira, Philippe Claude Thierry Lacour. Comissão Julgadora:
Membros Titulares: Profs. Drs.: Valter Alnis Bezerra (DF/FFLCH, doutor, presidente 1), Paulo Tadeu da
Silva (UFABC, associado) - PPI, Eduardo Salles de Oliveira Barra (UFPR, titular), Luciana Zaterka
(UFABC, associada), Marcos Rodrigues da Silva (UEL, doutor). Membros suplentes: Profs. Drs. Cicero
Romão Resende de Araújo (DF/FFLCH, titular, presidente 2), Halina Macedo Leal (PUC-PR, doutora) -
PPI, Eduardo Simões Silva (UFT, adjunto), Alberto Oliva (UFRJ, associado), Renato Rodrigues Kinouchi
(UFABC, associado). Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e a Comissão Julgadora
acima mencionada.
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